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REDACÇÃO 

IL-E&iriS-o ca.í3L OaarlooOi MI. 13 

O sr. Irineu Machado pronunciou, hontem, no Senado 

um longo discurso sobre o projecto da lei de imprensa 

O sr. Irineu Machado oocupou, 
jhontem, a tribuna' do Senado, pro- 
nunciando o seguinte discurso: 

Visito 

A. Azeredo 

O SR. IRINEU MACHADO — 
Sr. presidente, bem andei hontem 
dizendo que devia aguardar, como 
aguardei, a pubhcaçao do discurso 
do presidente da commissão de le- 
gisilação e justiça, para dar-lhe, 
ponto por ponto, a necessária res- 
posta. 

Pela minha exposição, vera o Se- 
nado de que lado está a verdade e 
verá ainda que á palavra do presi- 
dente da commissão se pôde oppôr 
a palavra desse mesmo presidente, 
em mais de um caso. 

Disise o presidente da commissão 
o seguinte: 

"Uma noticia publicada na A 
Noite", de hontem. e reproduzida 
no "O Imparcial" de hoje, acerca 
do projecto de lei de- imprensa, obn- 
ga-mc a solicitar, com o mais pro- 
fundo respeito, a attençao do Sena- 
do para as considerações que vou 
fazer. Comquanto esteja convencido 
de que tal noticia .não tem funda 

pa. Aperreado, porém, pela verda- cer anterior. E, pois. o parecer^ an- 
de, dizia logo adiante, do "Diário terior ficará fazendo parte inte- 
do Congresso Nacional" de sabba- grante daquelle. Ou o Senado se 
do, 2i de outubro de 1922, a pa- conforma com o voto da Gamara, 
ginas 1.301: isto é, com os motivos da sua de- 

(Lè) : — "O orador é agora, ac- cisão, com o seu fundamento, ou o 
cusado de não icr incluído no map- rejeita. iMas ha uma coisa, que 
pa uma emenda de s. ex. relativa nesse momento e ainda neste, não 

ao direito de resposta oü de recti- sc pôde deixar de fazer: é dar 
ficação. , opinião favorável ou contra e ain- 

No "Diário cio Congresso" de o ôa menps deixar de arrolar e 
de setembro vêm publicadas 12 ou enumerar as emendas, que são sem- 

pre transcriptas no corpo do pare- 
cer. 

V. ex., sr. presidente, pode per- 
correr todo o archivo do Senado e 
verá que entre 200 e 300 emendas 
como succedeu o anno passado e 
ainda este anno occorreu no orça- 

13 emendas sobre aquelle assumpto 
precedidas de uma exposição de 
motivos que começa assim; "Direr 
to de rectificaçào" (paragrapho 10 

do art. 11 da lei a-Hemã de 7 de 
maio de 1874. combinado com o 
art. 13 da lei franceza de 20 de se- 
tembro de 1 o to). O orador, sup , . j s 
pondo Que se tratava de uma ver- mento do Interior, todas ellas sao dadeira exposição de motivos, por- numeraoas e classificadas e o re- 
'nue não tem a forma de uma emen- lator nao deixa de acrescentar 
da, transcreveu na mappa aquellas adeante: prejudicada ou rejeitada, 
emendas mas não a exposição. Mas, que fea no caso occorrente 

E quando mesmo o orador tives- 0 ^ito cujo senador? 
se deixado de transcrever no refe- E)iz o seguinte, em tres linhas cio 
rido mappa outras emendas seu parecer: a conunissão acceita 
quid-inde? _ , taes emendas, sem dixer as razões 

ilt' bem possível que haja omis- p0r que as acce;ta iDepois de tran- 
sào, mas involuntária, porque o 5CTeveT no corpo do seu parecer as 
orador não tinha interesse a gui cmenjas acceitou, logo adeante 
cm não incluir no mappa to t.s . declara qne essas emendas estão 
emendas. _ . ,   compendiadas num substitutivo. 

O manpa não foi organizado _pa" Mas se elle as acceitou, como mento algum. servir "de base para as votações, ^ 
Como já havia, porém, deliberado , fLiUtar o estudo do sub- que estão acceitas se estão prejudi- 

•>g0 que fosse ini- mas para facilitar o esu o u cadas p(;{o sub3tltutlvo f pedir a jialavra, logo ■— . „t:tutiv0 
ciada, de novo, a discussão daquelle 
jrrojecto afim de prestar esclareci- 
mentoM ao Senado, acerca de factos 
que lhe foram imputados, como re- 
lator do projecto .aproveito-me da 
hora do expediente para prcstal-os 
desde jã." , . ' 

Primeiro topico. Quem foi n m- 
formante da notxia ao a Imparcial 
e a "A Noite" foi o orador. 

Teve v. ex. a bondade de man- 
dar me chamar á mesa para dizer- 
me oue o sr. Gordo havia requerido 
a reinciusío, na ordem do dia, do 
projecto que asphyxia o direito de 
pensamento a pretexto de recula- 
mentar a liberdade de pensamento. 
Arcrcaoeotou-me v. ex. eme, pelas 
informações que tinha t'do e pdo 
rápido estudo que fizera da ques- 
tão. .. 

O sr. f>rrs'dente — Pelas infor- 
mações apenas. 

O sr. Irineu Machado. ■■ — qne 
pelas informações que recebera sc 
lhe affigurava que o parkeer não 
estava nos termos regimentAes. sen- 
do. pois. provável qne elle saísse da Ç? forain^gu 
ordem do dia. 

Como v. ex. não me havia pedi 
do reserva, nem o caso era oara isso 

No seu discurso de hontem, puh-i 
cado no "Diário do Congresso de 
hoje, o *r. presidente da coronn 
diz o «eguinte; , f \lj) "Todas as emetums <'t 
cidas ao projecto de lei de im; 
sa c apresentada» não so â mes 
mo A commissão dç Justiça Ç 
gislaçio, foram publicada» no 

do Congresso", sem exelusa nc 
uma unira. " 

Como é dc seu habito, iní 
nesta questão tnuiiài outras, 
da têm com o caso, para ver s 
ihando. estabelece a confusa 
xemo» o que se passou na segunda 
discussão e vames i terceira. Uiz 
s. ex. : 

(L,ê) "Nã terceira foram »«rc-^n- 
tadas varias emendas pelos srs. do- 
hias Monteiro, Vcspuc o de Aorc 
Euzebio de Andra-le e Justo ' 
mont, publicadas no "Diário do 
gn-sso de de agosto. 

Todas as emendas apresentadas 
directamcnte á cominissau. de Jujti- 

iblicadas r-o "liiano do 
Congresso" de a, 6 e 13 de setem- 
bro." 

No primeiro discurso, o presiden- 

Quanto 3 outras emendas que não 
mereceram a sua attenção, nem as 

retr no corpo do parecer 
enumer a. látniíou-se a um 
gtobs! escripto em trea 1i- 
idas as demais emendas ad- 
modificativas ou suppres- 
commisslo as considera re- 
ou prejudicadas, 

irmã que eile 

itsão trmnucre 
nem as 

f rrc~ ptr -r 
ueu- nhst; tc 
I co- ditivts. 

"T-c- siva#, a 
Di.-- 
0 dc , Dc f< 

J>rtsidcn 
ur na- 
hara- 

. Dei- 

Jhcr- 
on- 

nuense. em seu si 
vá verificar se c 
emendas está de 
prejudicada, isto 
trabalho da eomn 

Cs 

vene o 
Io cm icn ama- 
etario. para qne 
a uma (Icsmí 
cIa> rejeitada ou 

Io que é 
externar 

Não acreditei seouer nue isso fosse 
para ser publida-do. Foi A noticia 
dada pela "No"te" e pelo "Inupar- 
cial". era verdadeira. 

Mais tarde, quando o.n represen- 
tantes daqufllaa folhas se haviam 
assentado, v. ex. teve a bowlade i 
de mandar-me chamar rfe novo p.?rn | 
me dizer oue encontram a 
mações dadas pela secretaria. Rece- 
bera um desmentido formal do pre- 
sidente da commissão . c que. nessa 
coIlisÃo ia de novo estudar a ques- 
tão para decid:r. 

Como eu não sup punha que na 
minha conversa com os amigos nue 
são reorcsenfcántes do " Tmnancial" e 
da "Noitefosse resultar a publica- 
ção do que eu lhes referira, também 
não lhes communiquei o que v ex. 
pela segunda vez cm que falára 
commigo me 4i&era aer a sjua nova 
resolução. 

o seu voto. declarando prejudicadas 
ott rejeitadas taes c taes emendas» 
elle remctte ou devolve 4 autoridade 
do preaidenle desta casa. 

Nem sô o presidente tem tempo 
para fazel-o, como, r.a hypotheee, 
nem sequer tem meios para agir. 

Verá v. çx,, jjr. presidente, r.a 
transcripção da acta, feita ao "Dia- 
tio do Congresso" dc 21 dc outu- 
bro. o seguinte topico: 

"Tendo a coramUsâo concordado 
com aquellas emendas, passou a 
deliberar 8obre%ettta ultimas, rejei- 
tando umas c considerando prejudi- 
cadas outras. O mesmo aconteceu 
quanto ás emendas abaixo, também 
do senhdor carioca, apresentadas 

e os representantes danucllea jor- te da conunissão aíffirmou que n •- 
naes tinham ouvid' pari- da nossa nlvuma dgs emenda» havia déixado 
conversa, no corredor onde se acha-j de ser publicada no seu parecer, 
vam, eu remeti o que tinha ouvido. 1 Vejamos o topico do seu discurso ■hT,. J-i-:    — ;— c~— ac 21 de outubro: . - , 

"Todas as emendas (ifferecidas na sessão oc oontem. 
por s. cx. — isto c. for mim — ío- Segue a síne 
ram poblicailas no "Diário do Con-1 De_mo<5o que2 nem na própria 
gresso". Mas nâo o forauí em uri 
mappa publicado em avulsò, diz sua 

emen 

acta (m coinmissaõT^íeve v. cxT sub- 
sidio para resolver a duvida que o 
parecer suscita, isto é, ac a emenda. 

Depois de o oradoc haver lavra- A está rejeita.: . ofl. pr-jMdloíidn.. . _ . pr-) 
do o seu parecer e terem «do re a P, o assm suíctsrivaniélPife. 
sentados os votos em separado c an- C onsultando a i.cta da c namissâo, 
tes de serem rcmettido* os paneis á v. cx. continua com z mcíma duvi- 
níesa, communicou aos seus collcgas da, porque, para furtar-se ao traba- 
da commissão que ia organizar um lho de resolver sobre sr pada uma 
mappa. collocando ao lado de cada Idas^ emendas estava rejeitada ou 
um dos dispositivos do substitutivo prejudicada, o presidente daquelia 
as emendas correspondente^ afim commissão lavrou na acLi r. mesma 
de facilitar o estudo da questão, declaração constar te dc/ seu pare- 

Nessa occasião Ucdiu Ihe^o st- cer; ficam as emendas prcjudica- 
nador Irineu Machado que additas- ôas ou rejeitadas. Mas, aqui, cabe 
se na emenda que offcrcceu no arti- nma informação que cjbcro prestar 
go Io do substitutivo,^publicado tio Senado, felizmente com a pre- 
" Diario do Congresso 0 dc sc- aença de diversos membros da com tcmhro, depois da palavra "penalida- m|sai0 jUItir., tue podea attes- 

novamente o des.. a pabvra «pecuniárias", fi- tar a verdide ^ ^ ^ou deferir 
lasse a ques- cando ass,in modificada substanci- LTma dei-las emendas — das .'s cc- 

Exipliquci a v. ex 
caso, pod ndo t|ue-estudasse . Va.iu"  uma araras eraenaas — das zs ce 
tao se juiz imparcial. almente tal emenda, e que a pubh- ]ebres c,nclKl __ _ 

Quando se levantou neste recin- casse no mappa com esse additamec- direito dc recti^cacic O Senadil -    a,!, eu t0 Q or;,dor satisfez todos esses 0 .ac. r c't-vaçac. U Senadit to a auestão na ordem do dia. eu ^ ^    
propuz um tribunal de lionra para pedidos." "r 
julgar o caso e indicava para elle Resnondc i 
os srs. Hucno de Paiva, Antomo 
Azeredo, Justo Chermont ,e Rosa e 
Silva. 

A simples indicação desses 4 no- 
mes demonstrava bem que eu não 
teria absolutamente a mais inflexi- 
xel das decisões por parte do mais 
severo dos tribunaes. 

Não ciuiz. entretanto, o nobre re- -- . , 
lator do projecto e presidente da ' 
commissão acceiler ao- meu repto. 
Silenciou e como oue os rumores 
da luta e os écos da peleja haviam 
cessado pela cirsumstancia de in- esse maPP« 
terromper-se o trabalho, do Senado 
para dar logar ao inicio da apura- 
ção do pleito vice-presidencial. 
Suppunhamos todos morta a ques- 
tão quando, novamente, -P alluritao 

Responde agora á minha accusa- 
çâo o sr. presidente da commissão: 

"O sr. presidente do Senado, 
quando proceder á votação das emen- 
dns. não terá esse mappa. mas as pq- 
blicações feitas no " Diário do Con. 
gresso" ou as próprias emendas es- 
criptas peles srs. senadores... 

A formula, pois, do presidente ef* 
forçado a organizar esse mappa. 
que foi feito por s. ex. como um 
auxilio para elucidar 

não era necessário; 
elle o organizou por uma generosi- 
dade. A mesa é que tinha obriga- 

de procurar no archivo as 

3°, quando a narrativa, resenha 
ou informação não tivar sido inexa* 
cta; 

4", quando a rectificação exceder 
a extensão fixada .nesta lei; 

5o, quando não tiver relação al- 
guma ocm os faetos referidos na 
publicação; 

6", quando fôr contrario ás leis, 
aos bons costumes c aos interesses , 
de terceiros; 

7o, quando for contraria d honra | 
do jornalista; 

8°, quando estiver prescripto o 
direito de pedii-a." 

Dahi por deaníe 6 famoso mappa 
transcreve a parte restante da emen- 
da Que é a seguinte: 

"A inserção da rectificação será 
feita gratuita e integralmente no 
mesmo lugar e com oa mesmos ca- : 
racteres, etc." 

Como é que se pode entender a 
emenda sem as partes anteriores 
que acabei de ler ao Senado, se não 
consta do avulso nem do parecer? 

"Todavia, a rectificação será 
sempre gratuita. Quem reclamar a 
inserção não poderá exceder os li- 
mites fixados no precedente, nem 
mesmo quando ae offercça a pagar , 
o excedente. 

Art. — Publicada a roctificação ' 
sem répJica nem coromentarios por 
parte do diário ou pcriodico, consl- 
dera-se desagravado, em ralação aos 
pontos que foram _ objccíos dessa 
publicação, o injuriado ou cíuu- 
mniaido. subsistindo apenas a rés- 
ponrubilidadc penal em relação aoj 
demais r>„nloa da publicação offcn- 
liva, 

Ãrt, Se 0 Jílti') ou peritKÜoo 
se recusar á pubhcsçã 1 da rectiíicx- 
çSp reclamada direct,«mente pelo 
interessado, poderá este •ülicHal-a 
do juiz competente, para a «cç! o , 
penal ;«rlos delidos de calMunia c, 
de injuria. . . 

O jui* receberá a petição ncom- ■ 
panhada da recti 1!cação em duim-1, 
ç: ia c de um exemplar da publica- 
ção oCfenttva, 

Exi;mi 11 ando-a e vcrifica4ido_ que 
eiia não incide nas praliibiçoís e 
excepções retro indicadas, rcmettr- 
rá immediatamente por carta de 
neu escrivão ou por meio dc u111 üf" 
ficial do juizo, etc..." 

Vê-se, pois, na juarie da emen.u.i 
transcripta tio seu fãinoáo irinppn 
que ha mesmo uma referencia 
parte anterior supprimidn, E,' aqué m 
cm que, Jlopoudo-ae que " juu: exa- 
minará ou receberá o pedido par',s"" 
obrigado á intimaçlü, se. a pectifieiv- 
ção 1 stá cr» lermos legaes, se mio 
incide em nenhuma da» excepções 
ou prdhibiçõe». 

Quem lê, portanto, a emenda co- 
mo está no mappn inclüida, nao en- 
tende a sua primeira parte, .deve 
acha!-a tola. dcsconnv.-.a, desarticula- 
da. Vê, pois, o Senado que, colJau 
do-a ao seu famoso mappa »<> P*'" 
metade, suppriittjèdp quatro part^i 
anteriores, eesenéfire», de sua 
staneia. o prcai.depte da cotucu^aã > 
a tornou iitlllc n^tvBE 

'EUe assim procedeu porque jamaii 
a leu, nunca a leu, e a prova disso 
está nos diBcarsos posteriores, cora 
que, aqui vindo desculpar-se da süa 
falta, sempre diz (jue » primeira par- 
te da emenda supprimida, s que des- 
apliarccc, é simpleaificm e a exposição 
de motivo.-; e não a parte dispôs.livft. 

Sr. presidente, eliarno a attenção 
dos meus coIic'gas da comtnissão, çre-- 
sentes. Cabe-mo referir o que ali sc 
passou. Não só o presidente delia 
jamais leu a emenda como nem se- 
quer me permittiu que a lesse. Es- 
tava eu lendo e elle me interrom- 
peu por duas ou tres vezes, ameaçan- 
do-r.ic até de cassar, a palavra, 
dizendo-me que a dissertação era 
longa, que eiie precisava ir embora, 
e levantou a. sessão, sem me deixar 
ler a emenda. (Dirigindo-se aos seus 
cnHeaas de commissão) :Não é ver- 
dade? Não é verdade? Não é verda- 
de ? 

Não c verdade que elle so julgou 
caceteado porque a emenda era lon- 

me ouviu icr o topico cm cjuc 6 al- 
ludido scnzdor diz que não tran- 
screveu, no seu mappa. a primeira 
parte do que eu dinmavu emenda, 
porque ella era uma exposição. 

Se o Senado fôr examinar a 
emenda constante da acta, verifica 
exaetamente que ' não se trata de ga ? Os meus collegas estão ouvindo 
exposição alguma, mas. sim, de dis- as iniformações dos meus eompa- 
posição - direito de rectificação, i nheiros de commissão, pertencentes 
com fundamento r.o artigo tal da ici I a uma e outra bandeira política, 
tal, allemã. e na lei tai de tal data, I Os nobres Senadores sabem que 

... mu ^rarec^z!,• ê o que se costuma fazer. ) o direito de resposta ou de rectifi- 
votacão' 9u'l'.n^0 se tstá elaborando leis. E' : cação é um dos ponítos essenciaes da • ' indicar as fontes c. cm seguida, os iei, e o presidente da commissõo 

textos.."O direito de rect fioaçâo é não quiz que eu lesse a emenda, 
penmtlido nos casos séguiates." nunca a leu, não leu as emendas quo 
Artigo immediato: "O direito de collou ao" paiiel para nntiexar ao seu 

Çao de procurar no aic rectificação não é pennittido no» parecer, e ainda veio para o recinto emendas, orpan.zal-as c cays seguintes." 5o Senado dizer que a parte que não 
rno au..iiuu,   , - - ij "r1"33 3 V'v?,^ino ôarccc• ■ Esta emend- est3 reproduzida r.a constava do avulso não tinha'a me- 
senador reinsistc no seu pedido e las nao tenham vumo "í?.!3 . acta da Commissão, nos termos se- nor importância porque era relativa 
para reincluisão na ordem do dia Essa o a theona delle. Vejamos se ^ So de ^otlv03 d& fund14. esse theona e procedente. . .. I "O directoT ou gerente reoponsa- mentação e não 4* disposição da lei. 

fazem 
outras 

para 
desse projecto satanico. ... 

Sr presMente. cu não imaginava A mesa como o Senado nao tem 
que viesse novamente, o dito cujo que inspecçionar o que se passa 
senador, renovar a. questão no re- nas commtspões. urdinanamenle 
cinto, principalmente em termos nem se publica o que occorre nas 
que me são aggressivPs. Porisso, commissões: algumas se 

sou forçado a dar, ao pé da letra, actas, que são publicadas, 
ponto por ponto, o desmentido ma.s vezes nem isto. Mas o    _ ^,w 
formal com a necessária prova, a a hypothcse, ém ^ relação ao presi- ridicas; reclamei também contra o 
resposta immediata ás allegações dente du Senado é o art. 6i do nos- erros dc impressão) contando que vxpUcYr me respondeu ás accusa 
de s. ex. so R<;2,-yient0fi I?01s ellc vecebc, en- sejam assignadas pelo reclamante, (.ões com' essas formulas abusivas? 

O dito cujo senador proferiu as cammhadas pela comnti.sao, as estando a sua f-.rma reconhecida Quando mesmo o orador tivesse 
seguintes palavras; o orador foi emendas apresentadas ali. Sc o pa- por ..otarfe peWko," de^ado de transcrever ou referir- 
aceusado nesse recinto de nao ter recer nao inclue no seu texto as Pergunto ao Senado: ha aqui ura Se no mappa ás outras emendas, 
publicado com o seu parecer -5 emendas sobre as quaes opina, se textt| de oxp,)Siçõ;:S de metiv, >■ ou rui d inde, c bem possivel que haja 
emMdM^offerecidas^aO JfOjeçto, não faz^um aimMO P£a; de disposições legislativas: _ úina omissão, mas involuntária, por. 

que o orador não tinha interesse al- 

vel pelo diário ou pcrlaqico é ttbri- Estou fazendo essa exposição 
gado a inserir a rectificação. de fa- Senado porque se trata da famosa 
cto reclamada pelas autoridades ou vigésima quinta emenda, que che- 
funocionarios publico», e em gerai, gcu ao recinto pcia metade. Em rc- 
fK>r 'luae::iuer particularea sejam laçlo ás outras vinte e quatro, que "r pessoas naturaes ou judiciaes (aqui nem sequer foram transcriptas no 

rSo "o nresi- rrro de Impressão; deve ser ju- parecer, que nem sequer foram tran- criptas r.o mappa. como pôde s. ex. 

IC, •JX- 1 ^ "   • , 
que fossem gubmettiaas ao voto ao 
Senado. O que eu disse, é oue elle 
não as incluíra no parecer nem no 
appenso ao parecer, no famoso 
nnppa 24 emendas e que uma dellas 
havia sido inclüida" em parte, es- 
tando mutilados os seus primeiros 
paragraphos, de modo que ella fi- 
cava sem sentido, sem significação, 
sem objecto. 

O Senado ouviu hontem o presi- 
dente da commissão de legislação, 

questão, dizer qve to- 

com o intuito de impedir que sejam commissão — não um annexo ano-j Vamos a outra parte da emenda 
submettidas an. voto do Senado. nymo — não ha parecer e a mesa qU(. t-0j suprimiria: 

Eu jamais disse que o intuito da- tem necessariamente de devolver á| "Esse direito c garantido a tedos 
quelle senador er* o de «npedjr commissão os papeis para pôl-o». funcíionarios que exerçam uma 

em ordem. O presidente do Senado parceila da autoridade publica, em 
não tem a funcçâo de mandar bus-i virtude de uma delegação directa ou 
car no Archivo as emendas que o ■ Indirecta do governo, qualquer 'que 
presidente da commissão não enviou^ seja o'seu gráo na gerarclva da a.I- 
ao plenário. ministração ou da cor;» «ação a que 

O sophisma do allunido senador pertençam; t", quando sc tratar de 
é este: que as emendas foram pu- aatos da sua funcçâo; 2°. quando aí 
blicadas no Diário Officíal — e 
isto basta. 

Não basta que as emendas te- 
nham sido publicadas na commis- 
são que as recebeu. .Não; essa pu ladeando a questão aizer tve - bbca^rJl0 ^ necessária para se afíir- 

«rv eme'} 3' foram p • ■ ■ inar a existência de emenda e op- no D. ar ri) do Congresso . . .. - p0rtunidadc do tempo cm que ella 
nha questão, entretanto, ' ' f0j apresentada, porque quanto á 
de que nao ^av'.33' " c fl.i aig intervenção das commissões nejse 
artigo 6. d°^^en

n
t0' ° ^.dlS- assumpto, além do citado art, 61, 

PO(Z." — E' pcrmlttido a qual- 'I"e manda em seu paragrapho 
quer senador assistir às reuniões due a commissão remetta a mesa 
^ commissões. discutir perante as emendas, que ali foram das sentadas, ha o art. 68. o 

apre- 
qual dis- ell.is o assumpto de nue se estive* • - j -s 

rem occupando enviar-lhes infor- poe que as commissoes'deverão dal 
mações ou esclarecimento por es- os seus parecerei, expondo os mo- 

crlpto e bem assim propor emendas, tivos com os desenvolvimentos nc- 
oue ooderá fundamentar por cs- .cessanos, e propondo desde logo as 
cripto ou verbalmente. emendas convenientes.     \ doutrina sustentada pelo presi- 

Paragrapho 2» — Quando as dente da commissão foi esta: Que 
commissões não adoptarem as não havia absolutamente necessida- 
cmendas que lhes tenham sido de dc ser fundamentado o parecer, 
apresentadas, estas serão annexas porque era estylo do Senado e es 

asserções relativas a esse- acíos fo- 
rem inexactas; 30, quando o íexto 
cuja inserção fôr pedida tl^er o 
caracter de uma rectificação." 

Ha aqui uma exposição, de meti- 
vos ? 

Não; ha uma disposição, um tex- 
to de lei. 

tfUlti de não incluir no mappa todas 
as emendas. Esse mappa não foi or- 
ganizado para servir de base á vota- 
ção. mas para facilitar o esludo do 
substitutivo. 

Ainda no seu discurso dc hontem, 
diz o seguinte; "Todas as emendas 
foram publicadas, sem exclusão al- 
guma". Ora, a3 emendas foram pu- 
blicadas na acta da commissão, mas 
nem sequer s. ex. deu parecer so- 
bre ellas, nem sequer admittiu a dis- 
cussão a respeito dellas; G processo 
que adoptou foi o dc collocar em 
primeiro logar emendas que accei- 
tava e depois todas as outras, sem 

menor importância, todas as ou- 
Terceira parte da emendu suppri- tras que feriam o seu systema cie con- trariar a sua política dc oppressão a 
"O responsável pelo diário ou pe- liberdade de pensamento, todas essas 

riodico terá o direito de recusar a ^ e35 ■ jt-mtou num só grupo para 
inserção nos casos seguintes: quando concluísse o veiatono favo- 

Em relação ás autoridades e fun- 
ccionarios públicos: 

f0, quando o reciamanto não for 
depositário da autoridade publica; 

2", quando a ' publicação visada 
não se referir aos actos da funcçâo; 

3°, quando estes actos não tive- 
rem narrados ou criticados de modo 
inexacto; 

^ 4o. quando o artigo incriminado 
fôr a reproducção de um relatório 

ravçl aquellas que acceitava, dizen- 
do: "Todas a*, outras pá estão dis- 
cutidas, já cstào prejudicadas, já es- 
tão rejeitadas. 

Reclamei na commissão que Se 
deveria discutir nina por uma, votar 
uma per uina> es. ex. declarou que 
eu era muito exigente, que eu estava 
aborrecendo a commissão, ate fez 
consignar ria acta que eu estava ob- 
struindo e pediu que eu'cessasse a 

1 de qualquer peça cuja impressão ! obstrucção. Está publicado ' » 1 _ í. 1 T» U.i-. . 
ao parecer e —   - j 
deração rio Senado, depois _de pre- metter as emendas, cm muitos ca 

submettidas á consi- tylo da commissão cie finanças re« haja sido ord'»'ada pelas casas le- 

via e opportunamente apoiadas. 
O senador que se queixava de 

eme as 25 emendas não haviam si- 
do, pelo parecer, pelo relator, pelo 
presidente da commissão. encami- 
nhadas ao recinto, com o respecti- 
vo parecer, tinha pois razão: a 
disposição do art. 61 do regimento pelo. 
não foi applicada, não foi respei- 
tada. 

Quando levantei aqu'. peia pri- 
meira vez a questão, o referido,' o 
alludido senador disse_ que nenhu- 
ma emenda havia deixado de ser 
incluída no parecer, que nenhuma 
dellas deixara de figurar no map- 

sos, sem parecer. 
Nego formalmente que seja esta 

a praxe da casa, nego formalmen- 
te que assim se proceda na commis- 
são de finanças. 

Nem mesmo nos fins de anno, 
nos últimos momentos, que o atro- 

o vexame e a angustia do 
tempo determinam, nem mesmo as- 
sim se procede, porque os relatores, 
embora as emendas sejam já co- 
nhecidas pelo Senado pelos avul- 
sos anteriores, sempre as indi- 
cam pelos seus números, . 2. 3, 
4 e assim por deante, e aceresren- 
ta: O Senado mantém o seu parc- 

. VA.lUAO 

(kÁ •{ ( A-ífx- 
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gislativas ou seja uma s;mples noti- 
cia ou resenha de secção publica das 
ditas casas legislativas, elaborada em 
bôa fé," 

E' isso exposição de molivoa? E' 
fundamento ou é lei? 

E' texto de lei. 
Quarta parte da emenda supipri- 

mida. 

"E. em geral, em relação a todas 
as autoridades e funccionarios e a 
todas as pessoas naturaes e jurídi- 
cas: Io, quando pedida por pessoa 
incompetente: 

2°, quando o escripto não fôr uma 
rcctjficaçâo 

1 aCAsCt-dc, 

i 

Elle cháma- obstrucção. m Com- 
missão, o direito que os membros 

■da Commissão tinham como- qual- 
quer senador tem de fundamentar 
regularmente, perante a Commissão, 
suas emendas. 

Eu era. aliás, membro da Com- 
missão. Tinha sobre os meus hom- 
bros a responsabilidade, modesta, 
mas que eu tomava a serio, d'e ju- 
rista. 'de membro de uma congrega- 
ção de professores.de direito. Disse 
mais dc uma vez quC não queria 
comprometter o meu nome profis- 
sional, dando o meu voto em favor 
de emenda, "ue importavam numa 
retvogradaçãO ví numa violação dos 
mais elementares 'princípios, não só 

mÊh r ^ 

da direito constitucional, como ate 
de direito processual. 

Não foram, pois, discutidas as 
emendas na Cpmmissãp. O prest- 
oente nem'sequer quiz ler as minhas 
eraeodaã, passou-as para o secreta- 
rio incisivamente e disse; guar- 
de-as. Não as submetteu ao voto 
da Commissão, julgou-se importuna- 
do pilas rainhas reclamações, es- 
traur.ilou o meu direito de sena- 

dor, o depois deixou dc submcttçr 
ao Se ;ado essas emendas, porque 
o deve- de encamiuhal-as ao Sena- 
do não c senão dellc como presi- 
dente ria Commissão. Levou tãp 
longe M sua política de compressão, 
que pinicada» até negar-nos o di- 
reito Je vista, entendendo çjue o 
prazo de cinco diaa era coltcctlvo e 
não permittido a um por 1 ui, tra 
separaria e suzcessivaraçnte dos 
merubt is da Commissão. Chegou 
aié a destituir uma vez o honrauo 
senador Jeronymo Monteiro que 
repelli-j energicamente as violên- 
cias e aggrcasòes do prcsideiiic da 
Commissão. 

O sr, Jeronymo Monteiro -— Lu- 
ted. cu t.ioptar ua Commissão ojre- 
igimea draconiano da imposição, 
mas hão conseguiu. 

O s Irineu Machado — Chegou 
a dizer; quem delibera sobre o^pra- 
zo de -ista, sou eu e náo a Com- 
missãr 

O tr. Jeronymo Monturo — Eu 
.protesi-i contra isso. 

O sr, Irineu Machado - - Tendo 
havido protesto» violento» cüe disse 
que o .'ensdor Jeronjtno Monteiro 
nío l idia fazer casa reclamação. 
Elif õ'ocava a »«i um Uirci'o que 
lhe competi*. A situação da 
CommitsSo foi tão critica, tão gra- 
ve. neis» momento, que pareci* que 
terianr# de ir até a um coufticto 
pçsaoftií Valeu-uo» a intervenção 

d» '.ais membro» ia Commissão 
u a palavra ponderada do senador 
Mj.rcü o dc Lacerd». dizeiado que 
estava commigo c com o sr. Jero- 
nymo Monteiro o HorbV. para que 
o rrao Oc s dias fosse concedido 
a cada um do» senadores e não con- 
juntamente. 

Verincando-íe. pois. que a Com- 
mlss&o «so iccoitava a abserpçSo 
ric" elle. cm vez dc demittir- 
Sç do "inro de presidente da Com- 
missáOf inimedmtaiuente declarou 
qu(. uor tolerância no» perraittta 
esse ('.irrito, ... , 

Ü Jcror.ynto Monteiro — Nos, 
poréin, não acceitámos essa con- 
li 1 çfi O» » >>■ — 

O Trifteu Rachado -- Nao 
aceeitá.no» declarando que era utn 
direito nosoo, não assumpto dc to- 
K;ralicia q assim, um* opôs outro, 
tivcalos vista dos papei». 

Qr.xndo elle lavrou o seu oareter. | 
eu diste "k iCommissS", muito claro , 
e muit alio, para oue todo» ouvis- . 

:e parecer não está nos ter- 
Aa qn.tfuclas n*u 

; o parecer não i 
sdo como o exq.c o art. 

Ma» *oco e-v* ^ uuvi qo * ■ 
do oner ■ quando lhe convém, icz- 
sc De (Tifsentetidsao e vem declarar 
ao Senado que eu não reclame:. 

Eoi* o qu'' succedeu. AppeUo pa- 
ra o» meus companheiros de com- 
missão para que digam se í ou nao 
verdade que ãífirmo o que oc- 
correu. 

Qitando os papeis vieram para a 
■Wtsa, eu não s6 fui ao seu secreta- 
rio,. sr. Rosa Júnior, chamando a 
sua attenção para essa violação do 
Regimentô, como procurei p sr. 
Bucno dc Paiva, para mostrar-lhe 
que as tres linha» em que sc liqui- 
davam todas essas emenda» inipur- 
tavmn cm violação expressa do Re- 
gimento. . . . 

Desde que lã. na commifcsí-o. «ao 
nos era mais licito rec.amar coma 
alguma, e que a situação angusties* 
e aíflictiva, em que np» achavamo», 
não nos pctmittia mais dar uma pa- 
lavra sobre o assumpto, porque .ogo 
0 presidente da Gamara se encole- 
rizava c como velho senhor de sen- 
zala empunhava o latego contra nos 
 resolvi trazer o caso ao conheci- 
mento do Senado, como fiz. 

Comecei com uma tactica dc ca- 
valheiro, e. como gentil homem, uão 
(juiz dizer ao Senado que esse se- 
nador subtraíra ao seu conheci- 
mento aí emendas; ailudi apenas a 
uma c fi.'* chegar ao seu^ conheci- 
mento, que, s^. não concordasse com 
a volta do projecto á commissão, 
de nenhuma fôrma evitar:* que cu 
dissesse a verdade. ^ O ^presidente 
da commissão foi ú tribuna, de.3- 
•t ratou •me. piaitratou-me, produziu 
um escândalo dentro desta casa, es- 
cândalo que foi uma fortuna para 
mim, escândalo que foi a fortu- 
na que liquidou dc vez esse proje- 
cto- *, 

Vem de longe, sr. presidente, o 
moíjo escandaloso por que aqui se 
deu andamento a esse projecto. Se 
v. ex. fôr examinar a sua segunda 
discussão, terá oceasiâo de ver uma 
coisa curiosa. 

O sr 'fobias Monteiro apresen- 
sentou aqui uma emenda, o que sus- 
pendia a discussão, e reme.tia _ o 
caso ao conhecimento da cotnmis- 
sáo. Antes de approvada ã arta em 
que essa emenda seria publicada, 
já a. coiamissão estava convocada 
para se reunir. O sr. 'fainas Mon- 
teiro apresentára a sua emenda. 
Np dia seguinte, é publicado, em 
duas linhas, em logar pouco visível, 
um annuncio da commissão, que não 
se reunia «aquelle dia da semana, 
mas ár. terças-feiras, dizendo: "rc- 
une-se hoje a commissão de consti- 
tuição para tratar do assumptos 
que ihe estão affectos. 

O nosso Regimento é "expresso: 
exige a convocação das sessõe*.. com 
24 horas de antecedência e a decia- 
ração expressa do fim da reunião. 
Pois bem. assim sé reuniu a com- 
missão. Já sc achando no Rio de 
Janeiro o sr. Manoel Borba, e, por- 
tanto, já estando reassumidas por 
s. cx. as suas funeções naqueila 
commissão, para que ella funccio- 
uasse, para fazer "quorum" o sr. 
Graccho Cardoso, substituto interi- 
no do sr. Borba, compareceu para 
completar o numero necessário, e 
lá votou. 

Como na terceira discussão eu 
tivesse pedido prazo c dito que era 
necessário um certo espaço de tem- 
po para consultarmos a legislação 
comRarada c examinarmos o assum- 
pto com cuidado, porque o projecto 
era de suinma gravidade e cu até ao 
momento não conhecia na Republica 
nenhutVi outro que tivesse levanta- 
do tantos clamores, apezar da suf- 
focaçãd resultante deste estado de 
sitio vitalicio; como eu tivesse pe- 
dido prazo cor julgar que a lei re- 
gulamentando c restringindo a li- 
berdade de imprensa traria grandes 
modificações na ordem jurídica e 
na ordem social, muito mais graves 
até que a modificação de ura regi- 
men, porque se tratava da garantia 
da liberdade de pensamento, porque 
se tratava. dos direitos do pensa- 
mento, que coexistem com a vida 

1 das sociedades e antecede até ao 

proprio fegimen constitucional; ape- 
zar de tudo isto, ainda se me cx- 
pfobou, como grande falta, ter cu 
pedido uma dezena de dias para 
poder estudar a matéria e querer 
ir á copimissão dar o, meu voto, 
collaborar com a minha consciência 
de jurista, demorando algumas ho- 
ras meus oihos sobre os livros pa- 
ra não deshonrar o parlamento e não 
envergonhar a nossa civilização, 
com o sacrifício inconsciente da 
nossa liberdade e a rainha collabo- 
raçâo inconsciente e ignorante na 
redacçâo de uma lei que .séria um 

art- 6S a dar as suas razões, c 
obrigada pelo art. 61 a incluir em 
seu parecer ou annexar em seu pa- 
recer as eihendas. 

Se a commissão não organizou 
esse annexo, se ninguém da com- 
missão assignou este mappa, este 
mappa é anonyrao e v. ex. não 
tem entre mãos nenhuma peça com 
a necessária authenticidade, com 
as formalidades exigidas pelo re 
gimçpto e estas emendas estão em 
mãos de v. ex. dc fórraa global 
para serem submettidas So voto do 
Senado. 

Vê-se pois oue a emenda é peor 
padrão de vergonha para o meu | que o soneto e a defesa do dito 

Um assumpto dessa natureza não senador é contraproducente, pois 
exige só uma dezena de dias para eiia importa r.a renuncia da pater- 
o Seu estudo; exige muitos meses nidade deste mappa por parte da 
porque não conheço nenhuma eia- maioria da cbmmissãt). Este raap 
boração de leis que tivesse levan- pa não pertence á maioria* da com- 
tado tantos confüctos, que acarre- missão. Onde estão pois as emen 
tasse tantos dissabores, que levan- das? Como poderá v; ex. submet- 
tasse tantas reclamações, que levan- tel-a» ao voto do Senado? Como 
tasse tantos conflictos com a con- poderá v. ex.^no momento dc se 
sciencia dos cidadãos e com as con-j votar as emendas declarar que esta 
quistas )lo momento do que esta,: oui aquella. está prejudicada ou re* 
porque o projecto do sr. Gordo não jeitada? ... 
é sómíute um attentado — ahi cito _ V. ex. não tem ^esse direito ae 
o seu nome para ingrinaldar a sua interpretar, na presidência, a V011- 
gloria —não é sómente um atten- tade e o pensamento tia commissão. 
tsdo contra a liberdade da impren- Defendendo-se, eile ainda disse 
sa, é uma lei contra o direito do que q parteer está assignado peia 
pensamento; é uma lei de repres- maioria dos membijps da commissão 
são e de processo summarissimo, e que não ha. pois, ahi, nehuma 
accelerado e sceltrado contra o di- violação do Regimento. Sr. pres.- 
reito das palavras nos comícios, detne, a commissão compunha-se dc 
contra o direito da palavra do» 
homens trabalhadores, do» operá- 
rios; c uma lei também contra o 
direito da palavra nos mtvtinps c 
contra o direito da tribuna; é uma 
lei contra o direito dc reunião da» 
inasaas trabalhadoras, contra o 
reito dos monarchistas; é a nega- 
ção e a suppressão da Republica, é 
a instituição do rebenque summa- mente, 
rio do juiz ao serviço do» inieres- missão, 
ses inconfessáveis das ctigarchias 
estaduaea. 

Ainda no seu topico alludc o 
sr. Gordo ao favor que me fez de 
haver concordado em modificações 
das emendas que apresentei. Devo 
referir aqui o que se passou ua 
sessão. 

Não havendo eiie transcripto nu 
parecer a.» emendas c não havend 

arte niembrcs —• tre», assignaram 
vencidos; restam quatro. Se dois 
senadores asignara com restricção, 
um e:n relação ao artigo segundo, 
outro em relação ao artigo terceiro, 
lu dois artigos do substitutivo que 

di- não reúnem a maioria dos membros 
da commissão. Esse substitutivo 
não representa, portanto, integral- 

voto da maioria da com- 

iMas ha melhor que isso. 
Todo o plauo, toda a urdidura 

da. honrado presidente da commia- 
kj » teve um objectivo. 'Se v. ex. 
ctiapulsar o avulso, encontrará, no 
{fui, a fl». 46, a nota que vou ler 
e que foi lançada pelo proprio pre- 
sidente da conunissão: 

"Tendo a commisão formulado 
   o seu fubstitutivo, dc secordo cora 

dado parecer sobre cilas, perguntei-' aí emendas que acceitou, estas 
lhe cm que ficávamos então, c eile eqmndas ficaram prejudicadi 3 (la- 
rinsse que ia organizar ura mappa, t'at as emendas que elle arrolou). 
como o sr. Prudente de Moraes o Caso tal substitutivo seja approva- 
rizera (nobre sr. Prudente de Mo*, do, deverão scr^ também^ rejeitadr.- 
racs I Que discípulo substitutivas 
eontrqul), com Iodas 
ciassiíicando-aa c que convocaria 
novamente a cominissáo para mos- 
trar-lhe seu trabalho. Essa nova 
convocação nunca ee fez e cila 
não podia deixar dc fazer-se. por 

amado cn- todas as ecmnda; 
as emendas, tnodifleativas." 

Logo, c o proprio presidente da 
commissão quem lavrou o parecer 
declarando ter acceitado as_ emen- 
das taes e quaes; é o proprio pre- 
sidente da commissão que, na notar 

elle 

decb 

U«ia> -"*j1T>ST' | - J 2 '"^!?;" 
estão prejudicadas ou rcjeicad 

Mas o que visa isto ? 
emendas que elle transcrev 

rari nar 

aa«»s jsAruu. uri-ar uc iazcr-sc. por- sidente da commissão que, na no 
(.uc linhaaios o direito dc collaborar ; declara que as emendas que c 
coui ella 1.0 exame dessa classifi-' não acceitou estão prejudicadas, 
ca^ao, porque a conunissão toda in-! curioso o trabalho, pois, 
iCirn tmna responsabilidade no der.-; Ro por aífirnlHr que a c 
apparccimento de qualquer emenda.1 acceitou taes ou quaes em< 

Não convocou essa reunião, masi {:m (:a nota do seu puuhc 
'*»' jwipeiu tranritaram, isto c, o que todas as emeiida.s con 
voto pfofericV» inr u. ox, e anigna>i rto parecer como nporovadas 
do pelia ..-us Companheiros - a projudknidaf c qne odas a» 
naiuna, transitou peia ■ *''rri 
indo ás mãos, em primeira iogar, 
do sr. Jeronymo Monteiro. Depois 
do parecer d({ s, ex. e o Voto do B 
sr. Jeronymo Monteiro, esses dois corpo" do parecer "— 
papeis foram ai, sr. Gordo, lavrou yurgiie vasto — estão prejudica- 
o sr. Borua o seu voto, qtíe foi das; se aquellas que eiie não 
suoscnpto por mim. 'Nunca passa- transcreveu, mas arrolou no mappa, 
ram pelas nossas mãos as emendas., também estão prejudicadas, qual é 
Estas iicarám archivadas na pasta a peça que existe? (E' só o substi- 
(.11 commissâ.). Nenhum de nós re-j tutivo! 
cebeu us ciyeudas; nós só recebe- o piano do ardiloso presidente 
iftos o parecer e os votos em sepa- da commissão é o de submetter a 
rad9. votos exefusivamente o substituti-1 

Appe.Io para os srs. senadores vo, para que, uma vez elle appro-l r—"a cs srs. senadores 
-Manoel Borba c Jeronymo Montei- , „„„ ,  _ 
ro para dizerem se isto é ou não ao voto dó Senado nenhuma das 
verdade. Eu esperava que se org-i- 
nizassc^ esse mappa lealmente. Sc    0  . 
elle nao queria fazei-o no corpo mais elevados princípios de direito 
Ou parecer a transcripção das, publico e do direito processual, 
emendas, que o fizesse em ura ac- ^ • ■■ . _ — 
nexo, corno determina o paragra- 

61 do 'Regimento. 

vatlo, não possam ser submettidas 

emendas que envolvem assumptos 
tia maior gravidade _c agitam os  .1   J *,»-i,»r* í n t i-ic rle* rlirptfc» 

qualquer publicação periódica são 
obrigados a inserir, dentro de 3 
dias contados da notificação por 
carta do escrivãti. a resposta de 
toda pessoa natural ou jurídica, 
que fôr designada no mesmo jor- j 
nal ou periódico," ' 

Todos oa artigos do projecto tine 
não são adoptados pela maioria dá 
commissão. cs que dizem respeito 

á responsabilidade criminal, á auto- 
ria e o artigo cue diz respeito ao 
direito de resposta, são qu não os 
principaes, as duas columnas sobre 

que assenta o projecto inteiro? 
Onde pois o substitutivo da com- 

missão? | 
Ainda quero, antes de deixar a 

tribuna, accentuar uma irregulari- 
dade contra a qual protestei diver- I 
sas__ vezes. 

Cada vez que se iniciava uma 
discussão, traziaiaos as nossas 
emendas e éramos immediatamente 
surprehendidos .pela apresentação 

do um uovt) substitutivo. Quem 
abria o debate era o sr. Gordo, 
com um substitutivo novo. O seu 
intuito evidente era o de prejudicar 
todas as nossas emendas, que fica- 
vam sem objecto nem significação, 
sem geito nem ftitio, desde que 
era "apresentado um subsiitutivp 
que eiie uroprio depois abandonava. 

E, assim fez durante os debates 
sobre o projecto, até mesmo de-* 
poi» de encerrada a sua discussão. 

Consta da ultima acta de nossos 
trabalhos que já depois de' appro- j 
vadas taes e quae» emendas, ít>r- 
nmlára elle por sua ver o substitu- 
tivo novo (me apresentou, dc modo j 
que a emenda que hav.amos. formu | 
indo no correr da discussão ficava , 
por sua vez sem objecto, sem al- 
cance. pois era formulada au sub-i 
•titvlivo óuc elle renunciava para 
firmar um novo. 

Foi tal o alcance dessa trapaça | 
que a nda sc cncotit^ani einciicDs 
nesse "famoso mappa comovas do si 
Vespucio dc Abreu, apresentadas 
ao substitutivo do sr.» Gordo, na 

2* discussão. Pois o nobre senador 
por S. Paulo serviu-se do avulso 
para abertura da terceira. 

O senador Vespucio de Abreu en- 
viou as suas emendas á Mesa v 
como o sr. senador Gordo abriu a 
terceira discussão por sua vez, com 
um novo substitutivo, as emendas 
do honrado senador pcio Rio Gran- 
de do Sul não tinham mais signi- 
ficação, não tinham mais ailcance 
c i.ão sc sabia a qu<; substitutivo fo- 
ra n apresentadas. 

Eis a razão por que eu, que não 
queria ser victima dc uma cilada 
dessa natureza, tinha que pedir a 
aUençâo do sr. srenádor Gordo e a 
cau'a passo dizia cu a s. ex. as 
emendas estã^ aqui. Que hei de fa- 
zer dellas sé eram ao substitutivo 
que v. ex. abaudona, se eram 
emendas ao projecto da autoria de 
v. ex? Se v. cx. não o mantém, 
cu tenho de Tdcomeçar de novo o 
trabalho, de redigir novas emen- 
ds». de renumerar nova» cmtntlaa» 

Era. sr. presidente, um rolar de- 
cisivo. nesse trabalho infernal em 

-uferté^f '-sevra 4 - - -iltar, t»(V.* 
saia da Commissão .xhausto, por- 
que *. ex., ir. preaidente, o nosso 
famoso c celebre presidente quando 
não lhe agradava a argumentação 
começava a fíngir-sC dc surdo c 
nos obrigava a trabalho exhaus- 
tivo de tres hora», de verdadeiras 
tres hora» de «ritos cm que os 
pulmões se fatigavam, em que a 
saúde sc esgotava nesse - Jaolilar 
eterno contra os ardis de uma chi- 
cana infernal. 

Aliudiu ainda o nobre senador a 
caridalde oue pte fez de pcrmittir 
que eu emendasse as minhas emen- 
das. E' ainda uma nova astucia dc 
oue se gaba perante o Senado. 
Ou«ndo ». ex. leu o seu substitu- 
tivo cu disse-lhe: ha um caso que 

precisa ficar bem claro. V. est,* 
abandona inteiramente as pena» de 
pnsao, as penas restrictivas da li- 
berdade para man.er sómente as 
de multa e eleval-as? O systema 
de y. ex. é simplesmente ura do» 
motivos reaes da restricção da li- 
berdalde, disse eu. Mas isso não 
está claro, porque desde que v. ex. 
diz que os crimes são punidos com 
as multas tags e não diz: ficam 
expressamente revogadas as pena» 
de prisão, — parece quç estão ag- 
grayadas as multas, mas não estão 
extinetas as penas de prisão. Va- 
mos corrigir essas duvidas, porque 
é preciso que não fique assim um 
projecto dessa importância. S. ex. 
replicou; pois não, vou modificar. 
Então en disse-lhe: nesse caso tam- 
bém modificarei as minhap emendas, 
deixando bem claro que sejrata da 
elevação Ide multa, sem pena de 
prisão. 

S. ex. não cumpriu a sua decla- 
ração de que incluiria no substitu- 
tivo da maioria o additamento de 
que resalvava as penas de prisio, 
eu fiz constar do meu. R ainda 
s. ex. veiu gabar-se perante o Se- 
nado de haver feito o favor quando 
foi s. ex. exaetamente quem fal- 
tou ao accordado, deixando de 
corrigir na sua emenda aquiho que 
a minha consignava, como a ex- 
pressão do voto vencido no seio da 
maioria da Commissão. 

E' verdade ou não é verdade o 
que estou referindo desta tribuna? 
E' verdade, ou não é verdade sr. 
senador Borba? 

Gaba-se ainda o nobre senador 
dc me ter feito o favor de concor- 
dar comniigo para que eu retirasse 
umas emendas apresentada». Não 
é cxacto que t»se favor s. ex. 
m'o houvesse feito. O benado 
poderá verificar nu acta da sessão 
do dia st, onde estão transcriptos 
todos os actos dos nossos trabalho» 
e o que ali occorrera. 

Conforme, v. ex., sr. presiden- 
te, verificará, lendo a acta repro- 
duzida a paginas 4.308 do Diário 
do Congresso, de 21 de outubro, 
ahi se encontrará a seguinte decla- 
ração : 

"... acta da sessão da Commis- 
são de Legislação e Justiça. 

O sr. Irineu Machado reclamou, 
a seguir, contra diversos erro» da 
impressão em suas emendas mibli- 
cari.as no Diário <fo Congresso." 

No pé da acta v. ex. encontra a 
emenda corrigida com a nota, o al- 
garismo 1, a chamada da acta ante- 
rior: "renroduz-se por ter saído com 
incorrecções". 

E' a seguinte: "substitua-se o ar- 
tigo 3" pelo seguinte: nos delictos 
dc injurias impressa» consideram- 
se responsáveis suceessiva e subsidi- 
ariatnente, os seguintes " etc. 

A emenda havia sido publicada 
na acta da sessão anterior com a 
suppressão do artigo i": "nos de- 
lictos de injuria» impressas ou caloi- 
iiinias, eonsideram-se respónaavcU: 
em 2° 'ogar, não havendo autor-s;- 
gnatario, ou o director gersot*» do di- ■ ' l .d?Tto-fc' rtX*:' Ir ririq-*, a - '' _ 
vro» ou de qualquer outro, uapi e* -1 i' 
o editor ou editores responsáveis". 

A emenda tinha 'sido impressa 
com omissão do primeiro respon; i- 
vel, que era o autor-signatario. Não 
podia deixar dc ser reproduzida, 
como foi, a pedido meu. 

Quando s. cx. me mostrou as 
actas de onde ia tirar as emendas 
e organizar o mappa, esse mappa 
que eite devia ter submettido á com- 
missão e que nunca o fez, mostrou- 
me o "Diário Official" com estas 
emendas, dizendo: "aqui hi dive"-'» 
emendas suas em duplicata". Eu 
respondi: não, não ha emendas em 

(Continua na 4a pagina) 

O plano tem sido, por parte dc 
uh* ' o t"'   v s. ex., o de illudir c o de embru- 

\f2 ^ art- 61 íRegimento. 1 lhar o Senado. Elle tem agido — 
j5'-6' annexo, tinha dc ser permitta-me o Senado dizer — por 

/ ! r a commiss^.0, P0^s c«ue nma formula branda, tem agido cie CEH I y"s» rõr» lis*** M — — — — - ..-. . "r — . , . um modo que nao e dos mais br- era trabalho da commissão e não 
do presidente, era trabalho 
nossas fune* oas lliantes e que não indica a mais 
nartlcnt. - no* ' •' "5° tyabalho tolerável bôa fé. Tem agido de um 

Diz a fdncciohal. modo que não o reconir.ienda por 
"r„;LVParaKraí,ho.20-do art' ô! : sua imparcialidade t por sua 
ntar»,, , as CÜ"ltni3Sôc6 não ado- recta. Não uso da expressão i sina. a3 O"® lhe Acceitas as emend.-,» eiie declara 
neva- sntadas, estas serão au- -fs emendas prejudicadas. Elle não 
consid-eraçi^^rSenado deooif de inc,uí?' n0 corpo f0 !>í""ecer' 35 
urevii p ^c"aao. oepois ae emendas que arrolou no mappa. 

•Era a*:'üia^as.- Depois, declara que o mappa não ara pois, elle obrigado a -orgam- tf*m 
zar este aancxt). cm sessão, com o; 
membros da commissão e não ti* 
nua o direito dc fazer p que fez. 

vSr. presidente, achahdo-se finda 
a hora do expediente, pediria a v. 
cx. consultasse o Senado sobre se 
permicte na sua prorogação por 
mais meia hora. 

O sr. Presidente —• ^ sr. sena- 
dur Irineu Machado requer meia 
hora de prorogação do expediente. 
Os srs. que approvam x> requeri-, 

mento queiram manifestar-se (Pau- 
sa). 

Eoi approvado, V* ex. pôde' 
continuar. 

zar " x " tem authenticidade. Declara, na 
ri-rmC,,,, -j,'„cm* !?saao' C°r:l 0? nota. que todas as emendas não 

acceitas estão prejudicadas. Affir- 
ma que o mappa não tem authenti- 
cidade — que não é da commissão, 
neta, mesmo, do relator. Declara, 
no appendice. no avulso, que todas 
estas ^emendas estão prejudicadas. 
Afirma, da tribuna, que o substitu- 
tivo é assignado pela maioria da 
commissão 

Se não ha outra coisa em condi- 
ções de ser submettida ao voto da 
casa senão o substitutivo que está 
publicado ás íls. 14 do avulso, se 
a única emenda que é da commis- 

0 sr, Irineu Machado (continu- ^ 0 suhstilutiv*o de fls. 14, 
ando) — Vejamos como elle cn- P9rt)iie todas as outras estão preju- 
tende que esse annexo deve ser tocadas, se^ a única coisa, que es- 
feito: Desde que todas as emendas S Pi « 3 emenda substitutiva 
do nobre senador foram publicadas '■*'!• 74.# vejamos ainda se esta 
no ■" Diário do Congresso', "pouco entenda esta nas condições regi- 
importa ciuc o relator organize um mentaes. . 

mappa indicando as emendas que endo^v. cx. as assignaturas do 
devem ser votadas e o modo de 1 substitutivo ás paginas 20, encon- 
votação." trará o_ seguinte; "O substitutivo 

Santd Deus! Que coragem é esta "t" assignado; iq de setembro de 
dc oizçr oue desde oue a comrais- 'V?2- Adolpho Gordo, nresidente e 
são publicou as emendas, estas (elator. — Euzebio de Andrade, com restncções sobre o art. 40 — 

'.Teron.ymo Monfeiro, Godofredo 
Vianna e Manoel Borba e Irineu 
Machado. 

Eu, o sr, jeronymo Monteiro e 
o sr. Manoel Borba vencidos, 

não terem sido reproduzidas no Restam os srs. Gordo, nresidente e 
mappa constante do avulso aigu- relator. _ Godofreòo ã lanna. sem 
mas das emendas que foram publi*^ ' M ' 
cada^ no "Diário do Congresso" 
não tem importância alguma, por- 

emendas não tinham de ser trans 
criptas no annexo, quando a dispo- 
sição do paragrapho a" do art. 61 
é expressa c categórica. 

Ainda iro seu discurso de hon- 
tem. diz o seguinte: "O facto dé 

restricções, Euzebio de Andrade, 
com restricções sobre o art. 4°. e' 

_   __ Marcilio de Lacerda com restrl-i 
que laí mappa não pôde servir' de cções quanto á dirimente do oara- I 
base para as votações e só foi or- grapho 5° do art. 37 do Codigo 
ganizado para facilitar o estudo do Penal e á resronsabilkiade do art. 
assumpto e provocar a attenção 3° <5q substitutivo, 
dos srs. senadores para certas Como pode v. ex. submetter -o 
questões que o «i-oiecto suscita." i vôto do Senado, como substitutivo 

'Esse mappa não foi, feito pela 
commissão, não está por eiia assi- 
gnado e nem mesmo pelo relator. 
Não é um documento officiai." 

Eu affirmo, sr. presidente, sob 
palavra de honra e constituo v. | 
cx* o arbitro de honra, que esse, 
mappa foi organizado pelos sr. I 
Adolpho Gordo. 

Elle diz que não está assignado 

da commissão, um substitutivo 
cujos artigos 1° e 4° têm contra 
si o voto da maioria da commis- 
são ? _ _ 

E' substitutivo da commissão? 
Vejamos se esses artigos têm al- 

guma importância para o caso. 
O art. 3° é o principal do pro- 

jecto, é o oue diz: 
"Toda a publicação assignada, 

pelo relator. Affirmo a v. ex. que feita em qualquer oreão da impren- 
esse mappa existe com as annota- sa, será da responsabilidade de seu 
ções e que todas as suas folhas es- autor e dos respectivos editores, 
tão miraeradas peliy punho do sr. | Paragrapho i" — Toda a mate- 
Adolpho Gordo. 'Esse mappa foi ria sem assignatufa, ctc..."_ 
organizado exclusivamente por elle.j Vê, nois, v, ex. que o artigo .a" 
como v. ex. poderá verificar, ma.n- é aquelle oue define^ a figura da 
dando buscar neste momento o ori-| responsabilidade criminal dos deli- 
ginal. 

Sé èste màppa não foi organiza- 
do por ninguém, se este mappa não 
existe, então o numero de emendas 
que desapparcceram é maior,_ não 
veiu emenda alguma para aqui. 

Então a reclamação não diz 
respeito a 25 emendas, mas á tota- 
lidade das emendas. 

Ora. o regimento exige que se 
organize um annexo com as emen- 
das. A commissão é obrigada pelo 

tos, da infracção da liberdade do 
pen samento. 

O artigo 4° é o oue dispõe o se- 
guinte : _ 

"Os editores de um jornal ou dc 
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